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PROCESSO ADMrNtSTRATrVONe00008.20250203/0001-44

pRocEsso r-rcraróRro Ne 07.o3.o1/2025

CoNTRATO Ne 07.03.O1/2025-26

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA

DO ESPORTE E A EMPRESA T N MAIA JUNIOR .

O(A) SECRETARIA DO ESPORTE, com sede no(a) Rua lose Urubatan Pinto, 237, Nova

Brasília, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJiMF sob o 07.443.708/0001-66, neste âto

representado(a) pelo(a) Sr(a) Francisco José Soares Mourâo, doravante denominada

CONTRATANTE, e o(a) T N MAIAJUNIOR, inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 23.905'067/0001-

70, sCdiAdO(A) NO(A) RUA AGAPITO FERREIRA MAIA, ].26, CASTANHAO, AIIO SANTO /
CE - CEP:62.970-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA MAIA JUNIOR, portador(a) do CPF ne CPF/MF Ne

064.015.743-21, tendo em vista o que consta no Processo ne

00008.20250203/0001-44 e em observância às disposições da Lei ns 14'133, de

2O2L e na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregâo Eletrônico ne

07.03.01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

cúusulA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. o objeto do presente instrumento é a AQUlslÇÃo DE MATERIAL GRÁFlco E

SERIGRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE, conforme especificações técnicas e nas condiÇões

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

MAR( À

PROPRIA

sE()

107

DnscRIÇÃo

Cadmbo Automáúco G - (f04) 60 x 25mm

cartmbo AütoDátko G - ê01) 60 r 25mE

t,\D

LJnidade

(lTI)

2A.O

V. UNÍT

2r,00

V. TOT,\L

588,00
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108

t09

116

118

119

141

142

149

150

151

152

Carimbo Automático M - (303) 47 x IEmm

Cãnmbo AutomáÍ.o M - (303) 47, lSmm

Carimbo Automático P . (302) 38 x 14mm

Cirilho Âúroloárico P - (302) 38 x l.lm

PROPRIA t nidade

PROPRIA Unidade

Unidâde

Unidàde

28.0

21.0

21.0

1400.0

2100.0

2r00.0

19,34 541,52

18,95 397,95

18,40 386,40

24,t2 33.768,00

0,17 357,00

0,13 273.00

182,00

4.r49,60

4.A20,20

2.417,00

110 Carjmbo Autornático PP - (301) 26 x gmm PROPRIA Unidade

CdiEbo Âüromárko PP - (3or) 26 i gmm

rls n"l;'f;,::|i:ff: i:,i,11 !T |lL'J.'*'nu pRopR,a Mirheiío

PanfeÍos Cilorido§ 15 x 2l or Pãp.l Coü.hi ÂP 24 KG. (álürhô 18. tu e ê e.M.

RÊvtsra, cÂpA 42x29,7c , tMPREsSÁo 4x4
coRES, PAPEL COtrcHE 80KG, LAlrlI'lADA. pRopRta unidàde rr2o.0 1,04 1,164,80
MtoLo, 21x29.5cM, 4x4 coREs, 12 PÁu5,
PAPEL COUCHE gOGR GRAI{PEADA.
nivme, c,tpe rzx»,zcM, IMpREssÁo 4x4 coRÉs, PA"ÉL coucHE 80xc LÂMINÀDA. MloLo, 2rx29,5cM' 4x4 coREs, r2 PÁGS,

PAPEL COUCHE 9«;R GRAMPEÂDÀ,

CAPÂ DE PROCESSG AP gOG ÍAÍIIANHO 04 PROPRIA

CÂPA DE PROCESSG ÂP gOC TAMANHO 01

cÀpA DE PROCESSO PAP€L RECICLAOO 150 pRopRta
TAHA HO 04

C-APA DE PROCESSO PÁPEL RECICLAM 150 TAMANHO 04

FoLDER INS]ÍrUCIONAL PROPRIA unidadê 1400 0 0,13

For.DER rNSTrrucroNAL.42x29,7cM, IMPRESSÀO 4x4 coRÊs, PA"EL coucHE 8oKG, DUÂs DoBRAS. PEDIm 100 UND'

FoLDER tÁl.llNADO PROPRIA Unidade 1400 0 0'07 98'00

FOLDER LÂMTNADO, 2rXã.7CM, IÀ,fRESSÃO 4X4 CORES, PAPEL COUCHE 8O(G. LAMINAçÃO FOSCÂ DOS mls LADOS' DUÂS

DOBRÂS

i$i*lê3f0tu'30^ttsÃo 
w FRENTE DE PRoPRra o,llitl""o" 14o o 2s 64

LONÀ !40cR, TMPRESSÂO UV FRENTE DE Âl',r'A RESOLUÇÀO, ÀCABAMENIO COM DOIS BAS.rÔES E CORDÂO PADRÀO,

i?ii*133fftI8'*"sÃo 
w FRENTE DE pRopRra *[:['r. 140.0 34,43

LoNÀ 14oGR, IMPRESSÀO t,v FRXNTE DE ALTÂ RESOLUçÃO, ACÂBAMENTO COM ILHOES E ÂPLICÂçÂO NO LOCÂL

i.9ii*ll3iftiât*ttsÀo 
w FREinE DE pRopRra o,Iãt[',," 140.0 20,ss

LONA 14OCR, IMPRÉSSÀO LTV FRENTE DE ÁLTÀ RESOLUçÂO, ÂCABÂMENTO COM METALON E APLICAÇÀO NO LOCÂL

flâ"á?tf1^H!àitt#" 
uv FREI{TE E paop*'r o,['.TS. 140.0 20,42 2858'80

LONÂ 1.10GR, TMPRESSÀOUV FRENTE E VERSO DF ALTÀ RESOLUÇÀO, ACÀBAMENIO COM m§ BÀSTÔF-S E CORDÀOPADRÁO.

I53 PÂÍ{FLETOS PRoPRIÁ lJnidadê 1400.0 0,18 252,00

H--------_-l

I
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173

L14

175

176

111

178

179

180
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PANFLEToS. 15x2lcM, IMpREssÀo 4x4 coRxs, pApEL colrcllE 40Kc. coRTE RETo

caMlsa EM Gota'v" ou'caREca" Íi'laNGA pRopRra unidade 140.0 r7,ro 2.394,00CURÍA.
CAMISA EM GoLA '"r," ou "cAREcA" MANGA cuRTÁ coM PINTURÁ SEFJGRÁFÍCÂ, TEMAS VARIADoS E coREs DIVERSAS EM
TEcIm PTQT,ÊT coM 50% PoLIESTER E 50% ÁIcoDÃo.

cÂ tsa EM GOLÂ 'V' OU 'CÁRECÂ" MANGA pRopRtA untdôde 56.0 21,40 1.534,40
LONGA.

CÂMISÀ EÀ,I GOLA'V" OU "CÀRECÂ" MÂNGA LONGA COM PINTURA SERJG'RÁFICA. TEMAS VÂRIÀDos E CORE5 DIVERSAS EM

TEcIDo pIeuET coM 50% poLIEsrER E 50uÂ ALcoDÀo.

CAMISÂ EM GOLA'V" OU 'CARECA' ÍtlÂNGA pROpRtÀ Unidade t4O.O 19,10 2,614,00
CURTA.

CÁMISA EM GOL ''v'OU "CAR.ECA'MANGÀ CURTÂ COM PlNTt,Rr{ SIIBLIMÁDA, TEMÂS VÂRIADoS E CORES DIVERSÂS ÊM

TECIM DE PV. 33% POI.IESTER E 67% VISCOSE,

cAt{rsA EM GOLA'V', OU "CÂRECA" MANGA pRopRtA rJnidade 56.0 16,80 940,80
LONGA.

CAMISA EM GOLA "V" OU "CÂR}:CÁ" MÂNGA LONGA COM PINTURÁ STJBLIMÂDÂ. TIJMAS VÂRTADOS TJ CORXS DIVERSÂS EM

TECIDO DE PV,33%POLIES'IER E 6 VISCOSÉ, COM PINTURA SUBI,IMADA, TEMÂS VÀRIADOS E CORES DTYERSAS EM TECIDO DE

PV. 33% POLIESTEIT E 6 VI5COSF-.

CAMISA EM GOLA POLO PROPRIA lJnidade 140.0 20,80 2 912,00

CÁMISA EM coLA X}LO COM PN{nJRÁ SERIGRÁFICÂ COM TEMÀS E CORES DIVENSAS MANGÂ CI]RTA EM TECIM PTKER-

CAMISA EM GOLA POLO PROPRIÁ Unidade 56.0 20,00 1 120.00

cAMIsÂ ÉM colÀ PoLO COM PTNNJRÁ SERIGRÁFTCÂ COM TEMA5 E CORES DIVERSAS MAT{GÂ LONGA EM TECIDO PIKER,

CAI'||SA EM GOLA POLO PROPRIA Unidade 140.0 22,90 3 206,00

CAMISÂ EM GOLA POLO COM PIIITURÁ SUBLIMADA COM TEMÂS E CORXS DIVERSÀS MÂNGÀ CURTA EM TÊCIDO PV 33%

POLIESTER E 6 VISCOSÉ.

coNFEcçÂo DE BANNER pRopRra o,ItaYrt," 49.0 34,13 1.61231

CoNFECÇÁo DE BÂI\'I.IER IMPREsso A LA5ER EM MATERIÁL PÂRÂ COMT,NICAçÀO VISUAL, CORES VARIADÂS USÂDO ÍÀMBÉM

EM RICT]PERÁÇÁO PLÂCAS DTVERSÂS COM SER\4çO DE MONTÁGEM TNCLUSO,

coNFEcçÁo DE ÍArxAs PRoPRIA o,Iit[",," ils.o

coNFECÇÂo DE fArxÀs EM TECIDo ALcoDÀo SUBLIMÂDA EM DryERsAs coREs MEDII{Do 5,m x 0'60m.

28,58 1.400,42

346,9)

cor,rFEcçÁo DE cARrAzEs pRopRrA *IflS. 4e.o L3,27 650,23

CoNFECÇÀo DE CÂRTAZES PÂRÀ PROPÂGANGÂ, COLORJDO EM PAPEL OLITDOOR 90 GRÁMAS, TÂIIIANHO: o,rc T O,5O M.OOó.

corFEcçÃo DE caRTÂzEs pRopRrA o,Itotl"t," ,t9.0 14,69 719,81

coNfEcÇôEs Df. cARTAzEs PÂRÂ PRoPAGANDÀ coLoRlDo EM PÂPEL ourfiooR 90 GRÂMÂS. TAMÁNHo r'00 x 0,70 METRoS'

rupREssÂo DE pApEL pAÂA ourDooR pRoPRtA o,["a*" 42.o 8.26

&,tpREssÃo DE pÁpEL pÂRÀ oumooR 90 GR^MÂS, TAMÀNtío 9t3 METRo. coM sERtT Ços DE FlxÁÇÀo No LocAL

PLAcÀs PARA IDEMNFICAçÁO EM PVC COM
IMPRESSÔES EII,I ADESIVOS, COM FITA DUPLÁ
FACE PARÂ USO DE FIXÂçÁO, TEMAS, CORES
E TAMANHOS DIVERSOS COM SERVIÇO DE
FtxaçÀo No Local.

PROPRIA

S
F

182 Quadrado
42 _O f8,10 r.600,20
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plÂcAs PARA rDEyrrFrcAÇÁo EM pvc coM rMpREssôEs EM ADEsryos, coM FrtÂ DUPLA FÂcE pARÁ uso DE FDGçÀo, TEMAS
coREs E TÂMÂyHos DnERsos coM sERvIÇo DE FIxÂÇÀo No LocAL.

PLACAS DE tDENTtFtcaÇÁo sEM
ÀEFI..EÍORES, ESÍRUTURA EM METALON

íh'.h'^i"t§'.H'li|,'êffiâ" i,,iffi- Ef PRoPRTA o,I:*," 42'o 64'50 2 7oe'oo

CORES E TAMAT{HOs VARIADOS COM
sERvtco DE FtxAcÀo No LocAL.
pl,ÂcAs DE IDENTHCAÇÀo sEM REFLEToRES, EsrRuruRÂ EM METAToN 2oi20 E LoNÂs coM rMPRESSÂO Â LASER EM

MATERIÀI DE coMTJ}IIcÁçÀo !,ISUÁI, EM CORES E TAMÀNHOS VÂRTÂDOS COM SER!'IçO DE FD(AçÀO NO LOCAL,

183

vàlot rohl: 76.594{2

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam

in d e pe n denteme nte de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contrata ção,

CLÁUSULA SEGUI,IDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAçÃO

2.1. A presente contrataçáo, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DÉ 2026 a contAr da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. com fundamento nos artigos 6a

(inciso XV), 106 e 107 da Lei ns 14.133, de 1o de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrOgação ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condiçÔes e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

cLÁusuLATERCEIRA- DO MODELOS DE EXECUçÂO r CeSrÂo

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condiçôes de conclusáo, entrega, observação e

recebimento do ob.jeto constam no Termo de Referência, anexo a este contrato.
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CLAUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÂO

4.1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

cr-Áusula eutNTA - Do vALoR

5.1. O valor total da contrataçâo é de R$ R$ 76.594,42 (setenta e seis mil,
quinhentos e noventa e quatro reais e quarenta e dois centavos).

5.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indirêtas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REA'USTE

7.1. os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em13 de fevereiro de 2025.

1.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigaçôes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CoNTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
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variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrig ato ria m e nte, o(s) definitivo(s)'

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s)oudequalquerÍormanãopossa(m)maisserutilizado(s),será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novoíndiceoficial,parareajustamentodopreçodovalorremanescente,pormeio
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o ob.ieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído'

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações Pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto' quanto à

ualidade e quantidade, conforme o art' 143 da Lei ns 14'133' de 2021;

Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

o do ob.leto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

pagamento,

dimensão, q

8.1.6.

forneciment
Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;



'? oaouARrBE

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria do

Esportepara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

reclamações relacionadas à execução do presente Termo de contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento' a contar da data do

protocolo,aAdministraçãoteráoprazodel0(dez)dias,admitidaaprorrogação
motivada por igual Período'

8.J,.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro Íeitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias'

8.L.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

S.2.AAdministraçãonáoresponderáporquaisquercompromissosassumidospelo
coNTRAÍADocomterceiros,aindaquevinculadosàexecuçãodocontrato,bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔCS OO CONTRATAOO

9'l.ocoNTRATADodevecumprirtodasasobrigaçôesconstantesdesteContratoe
emseusanexos,assumindocomoexclusivamenteseusosriscoseasdespesas
decorrentesdaboaeperfeitaexecuçãodoobjeto'observando'ainda'as
obrigações a seguir disPostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto' de

acordo com os artigos L2, L3 e t7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1'2.comunicaraoCoNTRATANTE,noprazomáximode24(Vinteequatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:

9.]..3.Atenderàsdeterminaçõesregularesemitidaspelofiscaldocontratoou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei ns 14'133, de 202L);
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CoNTRATANTE, que ficará autorizado a desContar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

g.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de

Cadastro de Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

g.|,6.2.CertidãoconjuntarelativaaostributosfederaiseàDívidaAtiva

da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1'6.6.CertidõesquecomprovemaregularidadeperanteaFazenda
Municipal;

9.1.7. ResPonsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratantê e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao FiScal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratua L

g.l.g.Paralisar,pordeterminaçãodoCoNTRATANTE,qualqueratividadeqUe

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

g.1.11. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei no 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima' no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as reÍeridas vagas (parágrafo único do art' L16 da Lei ne L4'133' de

202r);

g.l.13.Guardarsigilosobretodasasinformaçóesobtidasemdecorrênciado

cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal'

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9'1.15.Apresentarfichatécnicadoproduto,oulaudotécnico,oucertificação
ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CoNTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito' ao CONTRATANTE' para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificaçôesdoTermodeReferênciaedemaisdocumentosdacontratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

10.1. Náo haverá exigência de garantia contratual da execução'

cLÁusuLA DÉCrMA PRIMEIRA - DAS INFRAçOES E DAS SANçÔES

ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art' 155 da Lei no 14'133' de 2021' quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos Serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;

e)Apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameou
prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f)FraudaracontrataçãooUpraticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato:

g) Comportar.se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art' 5a da Lei ne 12'846' de 1s de agosto de

2013.

11.2.SerãoaplicadasaoresponsávelpelasinfraçôesadministrativasaCima
descritas as seguintes sançôes:

11.2.1. Advertência, quando o, CoNTRATADO der causa à inexecução parcial

docontrato,Semprequenáosejustificaraimposiçãodepenalidademaisgrave
(§2e do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar' quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de contrato'

sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave (§4q do art' L56

da Lei no 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar' que impedirá o

responsáveldelicitaroucontratarnoâmbitodaAdministraçãoPúblicadiretae
indiretadetodososentesfederativos,peloprazomínimode3(três)anose
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h"' bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§54 do art' 156 da Lei

ns 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

1L,2.4,1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificadosobreovalordaparcelainadimplida,atéolimitede30(trinta)dias;

11.2.4.1.1. o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

rescisão do contrato por descumprimento ou
aAdministração a Promover

cumprimento irregula r de su

Lei no 14.133, de 2021.

as cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art' 137 da
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]-L.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRAÍANTE (§9'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021)'

11.4. Todas as sançôes previstas neste Termo de contrato poderão ser aplicadas

cumulativamentecomamulta(§7.doart.156daLeino14.133,de2021).

11.4.1. Antes da apliCaçáO da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art' 157 da

Lei n" 14.133, de 2021);

1L.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO'

alémdaperdadessevalor,adiferençaserádescontadadagarantiaprestadaou
serácobradajudicialmente(§8'doart'156daLein"L4'133'de202L);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias' a

contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7a do art' 156 da Lei ns 14'133' de 2021)'

11.6.Aaplicaçáodassançõesrealizar.se.áemprocessoadministrativoque
assegure o contraditório e a ampla defesa do CoNTRATADO' observando-se o

procedimento previsto no caput e parágraÍos do art' L58 da Lei nq 14'133' de 2021"

paraaspenalidadesdeimpedimentodelicitareContratarededeclaraçãode
inidoneidade para licitar ou contratar'

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1' do art' 156 da Lêi n'

14.133, de 2021):

11.7.L. A natureza e a gravidade da infração cometida;

1L.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1L.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7,5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade'

conforme normas e orientações dos órgãos de controle'



? oaouARrBE

11.8. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei ne L4.133, de 202L,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art' 159 da Lei n' 14'133' de

202Ll,;

11.9. A personalidade jurídica do CoNTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidosaosseu5administradoresesócioscompoderesdeadministração,à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

oucontrole,defatooudedireito,comoCoNTRATADO,observados,emtodosos
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);

ll.lo.oCoNTRATANTEdeverá,noprazomáximo15(quinze)diasúteis,contado
dadatadeaplicaçãodasançáo,informaremanteratualizadososdadosrelativos
às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

EmpresaslnidôneaseSuspensas(Ceis)enoCadastroNacionaldeEmpresas
Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal (art' 161 da Lei n'

14.133, de 2021)'

11.11. As sanções de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art'

163 da Lei na 14.133, de 2021'

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE'

resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente' com os créditos devidos

pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE'

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXflNçÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes'

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

impedimento de licitar e contratar e declaração de
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do obieto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequaçáo do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato reÍerida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançôes administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei nq 14.133, de 2O2L, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a amPla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ns

14.133, de 2021.

L2.4.2. A alteração social ou a mOdificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

t2.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva'

L2.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizaçôes e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em gue será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei ne 14.133, de 2021)'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

-

-
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

1501.04.122.0 4O2.2.082 - Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais da

Secretaria do Esporte e Juventude, R$ 23.880,15 no elemento de despesa

33903000: Material de Consumo, Material de Consumo - Material de Consumo,

Material de Consumo, R$ 52.714,27 no elemento de despesa 33903099: Material de

Consumo, Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo, Outros Materiais de

Consumo

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

clÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ns 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsid ia riamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de

1gg0, código de Defesa do consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nq 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigadO a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei na 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÂO

16.1. lncumbirá ao CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de ContrataÇôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei

nq 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de contrato no sítio oficial

do(a)secretaria do Esportena rede mundial de computadores (internet), em atenção

E-----_---_l
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ao §2s do art. 8o da Lei nq 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3e do art. 7a do

Decreto na 7.724, de 2012.

cLÁusuLA oÉcrul sÉTrMA - Do FoRo

fU.f, É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos

pela conciliação, conforme §le do art.92 da Lei nc l-4.L33, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 12 de janeiro de 2026

07.443 01-66

FRAN sco JosÉ soAREs rrrounÃo

Responsável legal da CONTRATANTE

T N MAIA JUNIOR
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70
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TADEU NOGUEIRA MAIA JUNIOR
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